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GESTÂO 2ot3'2otó
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CN PJ : 95.884.54410001 -26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N' 10. CEP.:85.230-000 - FONE/FÂX: (0a2) 3óti.

DE: SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "AQUIS|ÇÃO DE PEçAS PARA O

CONSERTO DO MICRO ONIBUS IVECO MODELO 3.0 í6V PLACAS ATY 91í7

QUAL REALIZA TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR." Considerando a necessidade de colocar o veículo em circulação visto

o uso diário.

Apos pesquisa de preços sugerimos a Aquisição de peças com a

Empresa RETIFICA GUARAMOTORES LTDA, inscrita no CNPJ 04.919.67410001-

45, Av. Prof. Pedro Carli, 5506, Vila Carli, Guarapuava - Pr.

lmportante destacar a importância deste veículo funcionando, posto que

o mesmo atende ao Transporte Escolar e toda a realizaçáo de procedimento

licitatorio somente viria a atrasar e onerar mais os cofres públicos. Assim solicitamos

que a contratação seja realizada via Dispensa.

O valor cotado por este Departamento foi de R$ 2.342,00

(Dois Mil e Trezentos e Quarenta e Dois Reais).

Termos em que.

P.E. Deferimento.

Santa Maria do Oeste, 02 de Setembro de 2013.

nô
7nrL1,{^ü^>trn.
Marta Elisa Didimo dos Santos

Secretária Municipal de Educação



Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 6412013

Equiplm P4?im:'1

Núnero Tip Erítiú enl

64 Aquisição de Material 02t09t2013

Solicitante Processo Q612(6-
Cdgq Nm Núnero

10192-3 Í\4ARTA ELISA DlDltvlo SANIOS 4412013

Quantide&ítd1s
7

I aarl-

Cdiso Nm
í5 GABNETE DO SECRETARTO MUNTCTPAL DE EDTJCAÇAO

i;..;...-..:. .

Nare Füm

07 SECRETARA MUNTCIPAL DE EDTJCAÇAO @NFORME ENTREGA EA

LEal Preo

Das

Descrição:

AQUISIÇÃo DE PEÇAS PARA o CoNSERTo Do MICRo oNIBUS IVECo MoDELo 3.0 16V PLACAS ATY 9117 QUAL REALIZA
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Código
o01142

0031 63

0031 63

0051 37

0051 38

0051 39

005 1 40

Nome

AMORTECEDOR DIANTEIRO

BUCHA

BUCHA

BUCHA BARRA

JG PASTILHA FREIO IVECO

JG PAST]LHA FREIO TRASE

PIVO SUSPENSÃO INF/SUP

Unldade
UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

Quantidado
2,00

2,00

6,00

4,00

1 ,00

1,00

4,00

U n itário
250,00

69,00

69,00

25,00

240,00

550,00

1 00,00

TOTAL

Valor
500,00

1 38,00

4'14,00

1 00,00

240,00

550,00

400,00

2.34?,O0

I

Emitido por: FERNANDO LOPES, É ssb: 5507 v ntc6Ín1411 .8.47

2:342,00
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sIÀRE,/RoRoRcÀ 30/os/!3 ro,tr,FLSn 4EUSMÂYER E MÀTHEUS

END: ROD BR 27? KM 348

CEP: 85050-420 GUÀRÀPUAVÀ

FONE: (42)3622-6553 FAX: (42\3622-6553

0 BÀIRRO: INDUSTRIAL

390/oo *** D? . EMr SSÀO : 30 / 08 / 13

C.G.C. : LO6'7't927OOOL|4

INS.EST:9O41291752

DT . VÀLIDÀDE : 30 / o8 / t3

PR

*** PREr -ORCÀMENTO:

TEMPO REPÀRO/ENTREGA: OO DIA(S) UTEIS

CONDICAO PAGÀMENTO :

SEGURÀDORÀ........:

PLÀNO DE PÀGÀMENTO

RECEPCIONISTA. . . . . : GÀBRfEI:

CGCICPF DO CLIENTE

NOME. . .

ENDERECO.

CIDÀDE.

TELEFONE.

s

s

uF.....:
CONTATO:

cHÀssr... -....... -.. :

coR.-..............:
MODELO ou M.V.S. ..: atraliE
ANO FÀB-MOD/DT.COMP: z9lt - 0OOO /
PLÀCÀ/QUILOMETRÀGEM: aty911? / 27

RELACAC DE PECÀS

CODIGO DO PRODT}TO DESCRI CAO M OUÀt.iT VLR.I'NIT. TDESC VLR.DESC. VLR.ACRE. VLR TOTA], LOCAL

APROVADO

SlM NAO

M0008585819-
rv00042555533

rv00042555669

rvooo938s23t2-
IvO0093 85231J--
rv00504014868

Ívoo5042t2584-

BUCHÀ B.ESTÀBILIZ.BOR

PÀSTII,HÀS DE FREIO TRASEIRA

PASTILHA DE FREIO DIANT.

BUCHÀ DÀ SUSPENCAO DIÀNTEIRÀ

BUCI{A DA SUSPENCÀO DIÀNTEIRÀ

AMORTECEDOR SUSP. DIÀNT

TERMINAI, ESFERICO

4,0

1,0

1,0

6,0

2,O

4,O

0, 00

0, 00

0,oo

0, o0

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

o, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0, 00

0,00

30,43

616,30

249 , OO

78, 58

279,98

120, 10

t2t ,72

616, 30 080238

289,00

466,26 040104

157,16 040103

559 ,96

480,40

x

xr

x

)(
)(
)(
)(
)(
)(
)(N

VALOR DE PECAS 2.690,80

TOTAI, DE PECAS.

TOTÀL DE SERVICOS

DESPESAS ACESSORIAS

ÀCRESC. DÀ FRÀNQUIA

TOTAL DO ORCAMENTO

VALOR DA FRANQUIA

por ocaaiao da desmonEagem, procedêremos nova avaliacao
tecnica doa conjunEos e/ou componentes, que poderao suge-

rir incluaoes e/ou exclusoes de pecas. Sewicos e aplica'.
coes de pecaa nao inclusos neaee orcament.o ficarao sujc-i-
tos a novo orcâment.o e a previa aprovacao para execucao /
aplicacao.

O presenEe orcamento nao tem garântia de preco.

GUÀRÀPUÀVÀ, 30 de AgosEo 2013

BUSMÀYER E MATHEUS LTDA

2 .690 ,80

0, 00

0, 00

0, 00

2 .690 , AO

0, 00

TERMO DE ÀUTORIZACAO

Autorizo(amos) a execucao doa seroicos, bem como a a

plicacao das pecas dj,Bcriminadas no preaente orcamento

cujo prazo de reparo passa a ser contado desta data,

GUÀRÀPUÀVÀ, _ de de
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RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA ME

c.N. PJ. 04.9L9.674l OO01-45
sExrA ALTERAçÃo oe coNTRATo socrAL E

GILMARA LEMOS, brasileira, natural de Maringá Estado do Paraná, solteira, maior,
07.05.1982, empresária, CPF n" 039.842.539€6, portadora da ldentidade n" 8.254.181-0 SSP PR, emitida
em 13.1 1 .1997, expedida pelo lnstituto de ldentificação do Paraná, residente e domiciliada em Guarapucva
Pr a Rua Daniel Cleve,146 Bonsucesso CEP 85055-210 e ALFREDO LEONARDO LEÍtrOS, brasile:ro,
natural de Maringá Estado do Paraná, solteiro, maior, nascido em 18.05.1984 empresário, portador da
Carteira de ldentidade n'8.403.336-7 SSP PR expedida em 13.05.1998 pela Secretária de Segurança
Pública do Estado do Paraná e do CPF n' 045.645.609-05, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais,
446 Baino dos Estados CEP 85035-040 no municÍpio de Guarapuava Estado do Paraná. ÚNICOS sócios
componentes da sociedade que gira sob o nome empresarial de RETIFICADORA GUARAMOTORES
LTDA ME, inscrita no C.N.P.J. 04.9í9.674/0001-45, com sede e foro Avenida Prof. Pedro Carli, 5506 Vila
Carli CEP 85010-000, na cidade de Guarapuava Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do
Paraná, sob o NIRE. 41204752144 em sessâo do dia 01 de março de 2002 e Ultima Alteração de Contrato
Social sob n' 2A091257832 em sessâo do dia 27 de março de 2.009. RESOLVEM, assim, promover sua
SEXTA ALTERAçÃO CONTRATUAL, mediante as clausulas e condiçÕes a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o nornE e ô estado civil de GILMARA DE LEMOS em virtude do
casamento que passa a ser GILMARA LEMOS DOS SANTOS, sob regime de comunhâo parcialde bens

t
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado parte da Clausula Terceira da Segunda Alteraçâo do Contrato
Social e Consolidaçáo que passa a ter a seguinte redaçâo: 'Comerclo..larajieta de peçae e aceegórlos
para veículos automotorea (motoree, freloe, suspenaão, óleos, filtroa, corralae, corrontes,
câmblos, dlferenclals, latarla, elôtrlca, peças mecânlcae e acabamentos gerais, pneua, câmaras de
âÍ, rodaa, plnos, embuchamentoo, rodantee, protetores, rolamentos, parafusos, tlntas
automotivas, abrasivos, ferramentas gerale para automóveie, utilitários de pequeno, módlo e
grande porte, equipamentoe lndugtrlals e agrlcolas(tratoree, oolheltadelrae e lmplementos).
Comerclo varelleta de peçae novae e recondicionadag de veículos automotores. RetlÍica de
motorsg,remanufaturamento de bombas lnJetoras, bicos injetores, blocos de motores,cabeçotee,
vlrabrequlm, reparação mecânlea de velculos automotores, servlçoe de usinagem, de torno, eolda,
hldráullca, elótrica, plntura, lnjeção eletrônica, montagem, lnstalaçâo, adaptação e
recondicionamento de peças. Transporte rodovlárloe de cargas e sncom€ndae munlclpals,
Intermuniclpale e interestaduais.

CLAUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 20.000,00(vinte mil reais), dividido em 100(cem) quotas
fica neste ato elevado para R$ 200.000,00(duzentos mil reais), divididos em 100(cem) quotas de RS
2.000,O0(dois mil reais) cada uma, mediante a incorporaçâo de R§ 180.000,0O(cento e oitenta mil reais),
referentes aos lucros acumulados conforme balanço de 2010, livro diário n'09 fls.225 registrado na Junta
Comercial do Paraná sob no 1116É7460 em 2511112011:
A sócia GILMARA LEMOS DOS SANTOS, que possuÍa na sociedade S0(cinqüenta) quotas no valor total
de R$ 10.000,00(dez mil reais), eleva-o para 5O(cinqüenta) quotas no valor de R$ 100.000,00(cem mil
reais) inteiramente integralizados em moeda corrente do país e lucros acumulados.
O sócio ALFREDO LEONARDO LEMOS, que possuÍa na sociedade S0(cinqüenta) quotas no valor total de
RS 10.000,00(dez mil reais), eleva-o para 5O(cinqüenta) quotas no valor de R$ 100.000,00(cem milreais)
inteiramente integralizados em moeda corrente do paÍs e lucros acumulados,
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RETIFICÂDORA GUARAMOTORES LTDA ME
c.N.P.J. O4.9L9,6741 0001-45

sexrA ALTERAçÃo oe coNTRATo'socrAL E

CLAUSUI-A QUARTA: Fica alterado parte da Clausula Quarta da Quinta Alteração do Contrato social que

o capitalara distribuÍdo da seguinte forma:
NOME QUOTAS VALOR EM R$

GILMARA LEMOS DOS SANTOS 50 íO.OOO,OO

ALFREDO LEONARDO LEMOS 50 íO.OOO,OO

Paaga a ser:
NOME QUOTAS VALOR Eii R$
GTLMARA LEMOS DOS SANTOS 50 í00.000,00
ALFREDO LEONARDO LEMOS 50 íOO.OOO,OO

Em virtude da modificação a Clausula Quarta da Quinta Alteração do Contrato Social passa
a ter a seguinte redaçâo:

CLAUSULA QUARTA: O capital socialé de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), dividido em
100(cem) quotas, de RS 2.000,0O(dois mil reais) cada uma, mediante a incorporaçâo de R$
180.000,00(cento e oitenta mil reais), referentes aos lucros acumulados conforme balanço de 2010, livro
diário n' 09 fls.225 registrado na Junta Comercial do Paraná sob no 111647460 em 25111/20'11 e R$
20.000,00(vinte mil reais) integralizado em qoede corrente do pals assim subscritas:
NOME QUOTAS VALOREM R§
GILMARA LEMOS DOS SANTOS 50 1OO.OOO,OO

ALFREDO LEONARDO LEMOS 50 IOO.OOO,OO

soMA .......,..........100 200.000,00
(Art.997, lll, CC/2002)(Art. 1.oss, CC12OOZ). "i

CLAUSULA QUINTA: Ficam incluÍdo os administradores, GILMARA-LEMOS OOS SANTOS e ALFREDO
LEONARDO LEMOS, declaram sob as penas da Lei, de que náo esta impedida de exercer a administração
da sociedade, por lei especial, ou êm virtude de condenaçâo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricaçâo, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou conlra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contras as normas de defesa da concorrência, contra as relaçôes de consumo, íé
pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA: Fica alterada a Clausula Segunda da Quinta Alteração do Contrato Social que era:
A administração da sociedade caberá a sócia, GILMARA LEMOS, com poderes e atribuiçóes de
ADMINISTRAR, autorizado o uso do nome empresarial - individualmente,vedado no entanto em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorizaçào dos outros
sócios.
Passando a ser: A administração da sociedade cabeÉ a sócia, GILMARA LEMOS DOS SANTOS e
ALFREOO LEONARDO LEMOS, com poderes e atribuições de ADMINISTRAR, autorizado o uso do
nome empresarial - em individualmente,vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social
ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da Sociedade, sem autorizaçáo dos outros sócios.
Em virtude da modificação a Clausula Segunda da Quinta Alteragáo do Contrato Social passa a ter a
seguinte redaçáo:
CLAUSUI-A SEGUNDA: A administraçâo da sociedade caberá aos sócios, GILMARA LEMOS DOS
SANTOS e ALFREDO LEONARDO LEMOS, com poderes e atribuiçÕes de ADMINISTRAR, autorizado o
uso do nome empresarial - individualmente, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigaçÕes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçáo dos outros sócios.



FL'S" n{ 
'

xr@:-(ír'Íl
oo ÉnâlIA

t

RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA ME
C.N.P.J. O4,9t9,6741 0001-45

sExTA ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCTAL E CONSO

CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que náo colidirem as
disposiçóes do presente instrumento.

CLAUSULA OITAVA: Da consolidaçáo do Contrato: À vista da modificação ora ajustiada e em consonância
com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social e alteraçÕes, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as
clausulas e condiçÕes contidas no contrato primitivo e alteraçôes que, adequado às disposiçôes da referida
Lei n'10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a teÍ a seguinte redaçáo:
GILMARA LEMOS DOS SANTOS, brasileira, naturalde Maringá Estado do Paraná, casada sob regime de
comunhâo solteira, maior, nascida em 07.05.1982, empresária, CPF n'039.842.53966, portadora da
ldentidade n" 8.254.181-0 SSP PR, emitida em 13.11.1997, expedida pelo lnstituto de ldentificaçáo do
Paraná, residente e domiciliada em Guarapuava Pr a Rua Daniel Cleve,146 Bonsucesso CEP 85055-210
e;
ALFREDO LEONARDO LEMOS, brasileiro, eatural de Maringá Estado do Paraná, solteiro, maior, nascido
em 18.05.1984 empresário, portador da Cârteira de ldentidade n'8.403.336-7 SSP PR expedida em
13.05.1998 pela Secretária de Segurança Pública do Estado do Paraná e do CPF n" 045.ô45.609-05,
residente e domiciliado na Rua Minas Gerais, 446 Bairro dos Estados CEP 85035-040 no municÍpio de
Guarapuava Estado do Paraná. ÚHICOS sócios componentes {a sociedade que gira sob o nome
empresarial de RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA ME, inscrita no C.N.P.J. 04.919.674/000145,
com sede e foro Avenida Prof. Pedro Carli, 5506 Vila Carli CEP 85010-000, na cidade de Guarapuava
Estado do Paraná, registrada na Junta Comercialdo Paraná, sob o NÍRE. 4120475214{ em sessão do dia
01 de março de2OO2 e Ultima Alteração de Contrato Socialsob n" 20091257832 em sessâo do dia 27 de
março de 2.009. RESOLVEM eÍetuar a consolidaçâo, conforme clausulas a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação empresarial de RETIFICADORA
GUARAMOTORES LTDA ME. (Art. 997, ll, CCt2002).

CúUSUI-A SEGUNDA: A sede e domicilio da empresa à Avenida Prof. Pedro Carli, 5506 Vila Carli CEP
85040-005 em Guarapuava Estado do Paraná. (AÍt. 997, ll, CCl2002).

CúUSUIá TERCEIRA: O Objeto Socialé "Comercio varcJieta de peçae e acessório8 para velcule
automotoree (motoree, frolos, auspeneão, óleot, Íiltros, corrsiag, correntee, câmbloe, diÍerenclals,
latarla, elátrlca, peças mecânicae e acabamentoe gerals, pneua, câmaras de ar, roda8, plnoe,
embuchamentoc, rodantes, protetoroe, rolamentoe, parafusos, tlntas automotivas, abraElvoa,
ferramentag gerale para automóvels, utllltárlos de pequeno, módlo e grande poÉe, equipame4tog
lnduatrlale e agrÍcolas(tratoree, colheltadelrae e implementoe). Gomerclo varejista de peçao novas
e rscondlcionadas de veículos automotorps. Retlffca de motoree,remanufaturamento da bombae
lnJetoras, blcos lnjetorgs, blocog de motores,cabeçotea, vlrabrequlm, rcparação mecânlca de
veículos automotores, serviços de uslnagem, de torno, solda, hldráullca, etétrica, plntura, lnjeção
eletrônlca, montagem, lnstalação, adaptação e recondlcionamento de poçae. Transporte
rodovlários de cargas e encomendas municipale, lntermunlclpais e lnterestaduaig.

^-.. 
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RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA ME
c.N.PJ. 04.919.674100O1-45

sExTA ALTERAçÃO Or CONTRATO SOCTAL E CONSOI

cúusula eUARTA: tttlCtO DE ATTVTDADES: 28 de fevereiro de 2.002. o prazo de duraçâo da -; - -
Sociedade é indeterminado, podendo, no entanto, ser dissolvida ou alterada a qualquer momento. (Art. - - :' " "

997, [, CCl2002).

CúUSUIá QUINTA: O capital social é de R$ 200.000,00(duzentos mil reais), dividido em 100(cem)
quotas, de R$ 2.000,00(dois mil reais) cada uma, totalmente integralizado sendo R§ 20.000,00(vinte mil

reais) em moeda corrente do paÍs e R$ 180.000,00 com lucros acumulados conforme balanço 2010 livro
diárion"09 fls.225registradanaJuntaComercialdoParanásobn"111647460em2511112011e assim
subscritas:
NOiIE QUOTAS VALOR EM RS

GILMARA LEMOS DOS SANTOS 50 íOO.OOO,OO

ALFREDO LEONARDO LEMOS 50 íOO.OOO,OO

soilÁ ..................{00 200.000,00
(AÍ1.997, lll, CC/2002) (Art. 1.055, CCt2002\.

CúUSULA SEXTA: A responsabilidade cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralizaçáo do Capital Social. (Art. 1052,CC12002).

CúUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisÍveis e nâo poderâo ser cedidas ou transferidas ou alienadas a
qualquer tÍtulo a terceiros, sem o consentimento unânime dos demaigsócios, cabendo a estes, direito de
preferência na aquisiçáo, na proporçáo das quotas que possuÍrem. (Art. 1.056, Art. 1.057, CC/2002).

CúUSULA OTTAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas, deVerá notificar por escrito a sociedade,
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que este, através dos demais exerça ou
renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias, contados do recebimento
da notificação ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido
o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CúUSULA NONA: A administração da sociedade cabeÉ aos sócios GILMARA LEMO§ DOS SANTOS e
ALFREDO LEONARDO LEMOS , com os poderes e atribuiçóes de ADMINISTRAR, autorizado o uso do
nome empresarial - individualmente, vedado no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigaçóes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da Sociedade, sem a autorizaçâo dos outros sócios.

CúUSUL.A OÉctma: Os sócios poderâo, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a tÍtulo de prô
labore, observadas as disposiçóes regulamentares pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administraçâo, procedendo à elaboraçáo do inventário,
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas
quotas, os Lucros ou Perdas apurados (Art. 1.065, CCl2002).
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RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA ME
c.N.P,J. 04.9 19.67410001-45

sexrA ALTERAçÃo or coNTRATo socrAL E coN

cúusuu oÉcrttrA SEGUNOA: Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberaráo sobre as contas e designaráo administrador(es) quando for o caso. (Arts. 1.061 e 1.072, § 20 e
Art. 1.078, CCl2002l.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres será apurado e o liquidado com base na situaçào
patrimonialda sociedade, à data da resoluçâo, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Unico: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relaçâo a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031, CC/2002).

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10, ÇC|?AA}.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tenlpo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CúUSULA OÉCIMA SEXTA: As deliberaçóes dos sócios, obedecidos o disposto no Art. 1.010 (CC/2002),
serão tomadas em reuniáo, conforme previsto no contrato social dispensando-se as formalidades de
convocação previstas no parágrafo 30 do Art. 1.152 (CC12002), quando os sôcios comparecerem ou se
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia, a reuniâo torna-se dispensávelquando
todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

CLAUSULA OECIMA SETIMA: Fica eleito o foro de Guarapuava Estado do Paraná para o exercÍcio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em quatro vias.
Guarapuava - Pr 09 novembro de 2011.

*Jt^,rt- &,^
LEMOS SANTOS AdFREDO LEONARDO LEMOS

GERAL

Protocolo:

LlDÀ ME
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CO!ÍTBATO SOCIAL

LBAI{DRO I;f,MOS, bruilçin, suldo, cryrrs&io, rwidsntr c domiciliado
em Gurryuvs Pr. a Rue Astorga,42 Jrdim drs Âocricrs 85030-400, portrdor & Idcntidrdc
no. 6.340.378-4 Pr. crpodida pclo Instittro & Idcrúificaçto do Puaú ç CPF ne 022.069.469-98.

GILMABÁI.BMOIIf bmsilçirq solrcira, crnanciprda cmprcsfoir, rçsidsuc c domiciürdo cm
Gurrpunra Pr a Rrn Astorgr 42 Jardim drs Amsrices 85030400, portrdon da Idcúidrdc n'.
8.254.1810 Pr. crpcdide pdo Instiurto dc ldcuti§caçIo do tumá c CFtr s" 039.&42.53946.
nE§OLVf,M constinrir rma socicdadc p6r quoti§ & rcsponsúilidEdc limitsda rcgidr pclas

díuzulrs e codições seguintes:

I. NOME MERCÂMTIL: BETIrICAI}OBA GUABÀMOTORE § LTDÀ

SME, FORO, ENDEREÇO:

PR.AZO DEDTIRAÇÃO:
IMCIO DAS ATTVIDADES:
OBJETO SOfl.ÀL:

2. CAPTTAL SOCTAL:

Rur Astorga, 42 Judim drs Amcricas
.85C10400 Gmrrpuwa Pr

IndctsÍminado.
28 & fwcrciro dç2.W2.
Comércio vucjista dc pccas c accssórios pra
vclculos aúomotorcs
MunÍcrrção c Rcparaçlo dc vclculos c rrtifica
dc motorçs.

R$ 20.000,00 (viúc mil rçris),
100 - valor rmit&io: R$ 200,00
IJ^I{I}I'O IJMOS R$ 10.000,m
GII.}IANAIJMO§ R$ IO.OOO,OO

", FORMA: Moedr coÍr€ote do Pris;
PRÂZO:NcsE f,to.
Dos sócior, limitrdE a irryortância total do caprtâI.

I.BAIÍI'nO tnMOS
Indiviúretmcdc.
Âval, endosro, ffmçq c curçIo de fwor.
Aos sócios çr prcstucm scrviços a socicdadc flraúo &
coÍnm acordo.
Dispasados.

NÚlvfiR.o DE euorAs;
DmrRrBrrrÇÃo:

TNTECRÂIrZAÇÂO:

RESPON§ABILIDADE:

3. GERENTES:
USO NOME MERCÂNTTL:
PROIBIÇÔES:
PRO.IâBORE:

CAUÇÃO DE cER,h.rCLA:

\

o

\
\
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IXBTIrICAI}OB.A GUAX,AI}ÍOTOBB3 LTDA

CO!{Tf,ATO §OSIAL

4. BATJTNÇO CIERÂL:
REETILTÂDOS:

Anurlmmtc çm 31 dc dczcmbro.
Aüibrddos proporcionalmcntc aos sócios com
quotEs intcgrrlizados, ou mrntidos cm rcscÍva
m socicdadc.

á,ú

5. DESIMPEDIMENTO: Os sócios dscluam qtc nto csüo itrfl[so tln
ncnhm dos crimcs prcvistos sm Ixi quc os

inrpcçur dc cxcrccr úiüdadc mocmül

6.DFr rREIU{ÇÃO soctÂL Pôr mrioria absolua de votos, inclusivc a de

transformação dc üpo jurídico cabcndo um voto
a cada ryota dc cspltol

7. CE§SÃO DE QUOTAS: Pôr consentimento dos dcrnds sócios c dccrrso dc
p,razo do diÍciüo dc prçfcrsmia de scsscuta dies
mcdimtc notificação prcvia c altcraç[o dc conbr"
to.

8. DECIÁRA, püa os cfcitos dc cnquadramcuto como MICROEMPRESâ, quc o vdor dr
rccciE bnÍa mual da coprcsa nio crccdcra, no mo da Coníiarição, o limitc firrdo no incito I
do utigo 2o dr [.ci Fcdml ng,84l ô. 05n0n999, c quc { cmprcsa nâo sc cnqndn cm
qualqua des hipótcscs dc cxdrr[o rclacionadss no 8Ít 3o dagucla l-ci.

',
Lawado cm qurfo üas & igual tcor c forma.

Pr 20 ds fcvçrçiro & 2.002.

*v

LEANDRO LEMO§ cü,mnÃLruos

<*\
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REG|STRO EM: 01 03,i 2CA?-

SO8 O NUMERO:
4t204152L44

Protocolo: 02 / 045288-8
\.fio4<t 

Yrr,*or, 'Ê'ito
SECRETARIO GERAL

§f,[.*-- &Í:'^T*r#'"
§r

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM, OL / 03 / 2OO2

SoB o NÜMERo:
20020 45289 6

IUFI RAME
f,tto

SECRETARIO GERAL

Protocoto: 02 / 0 45ZB 9- 6
EtÍrpr,?sà | 41 2 O415Zl4 4

'I

i



https ://www.si fge.caixa. gov.br/Empresa/ Crf/ Crf/ F geCFS LnprimirPap.

FLS. 13

C/|.IXA
CAIXA ECC}NÔMICA FEDERAL

CeÉificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição; 049196741ooor-45

Razão SociaI: RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA

Endereçot 
âx ru?553:."J1PEDRo 

CARLI s506 / VILA CARLI / GUARAPUAVA /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2910812OL3 a 27lO9l2Ot3

Certificação Número: 20130829151 7004L7 65325

Informação obtida em O2lO9l2OL3, às 13:56:53.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ldel
219/2013 13:57

YOtÍ RtraPf,ltmf



Certidao Positiva de Debito http ://www 0 I 0.daaprev. gov.br/CWS/B N/cw s_mv2.asp?COMS_BI.

FLS IC
MINETÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO POSITMA COM EFEITOS DE NEGATTVA

DE DÉBrrOS RELATTVOS AS CONTRTBUÇÓES PREVTDENCTARTAS E

AS oe TERCEIROS

lf 000912013-14024674
Nome: RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA - ME
CNPJ: 04.919.67 410001 -45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dÍvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com eÍgibilidade suspensa, nos termos
do art. 15í da Lei no. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tribúário Nacional (CTN).

Esta certidâo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuiçôes previdenciárias e às
contribuiçÕes devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DÍvida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tribúos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as
demais inscriçôes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidâo Conjunta PGFNI/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidâo é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no

8.212, de 24 de Julho de 1991 , exceto para:
- averbação de obra de construçâo civil no Registro de lmóveis;
- reduçáo de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisáo total ou parcial, fusâo, incorporaçâo, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei no. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinçâo de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qualfoi
emitida e à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
< http://www. receita. fazenda. gov. br>.

Certidâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20
de Janeiro de 2010.

Emitida em 1410812013
Válida até 1010212014.

Certidão emitida gratuitamente.

ldel

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

219/2013 l4:02



MtNtSTÉRtO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federaldo Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RETIFICADORA GUARAMOTORES LTDA - ME
CNPJ: 04.919.674/0001.45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniâo junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente

à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiçÕes
previdenciárias e as contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DÍvida Ativa
do lnstituto Nacionaldo Seguro Social (INSS), objeto de certidâo específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.be ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFTURFB n3 g, Oe O2tO5t2OO7.

Emitida às 11:27:53 do dia 2710812013 <hora e data de Brasília>.
Válida até2310212014.
Código de controle da certidâo: 3879.EE7D.3053.4140

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

htp : //w w w.r eceita.fazenda. gov. br/Apl i cacoes/ATSPO/Certi dao/C.

FLS t5"

ldel
2191201314:07
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PREFEITURA MUNIcIPAL DE sANTA MARIA Do oESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.684.54410001 -26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N" 10. CEP.:85,230.000 - FONE/fAX: (0a2) 3ó1a-

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Habitação e Obras referente a "AQUISIçÃO DE PEÇAS PARA

O CONSERTO DO MICRO ONIBUS IVEGO MODELO 3.0 16V PLACAS ATY 9í17

QUAL REALTZA TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICíPIO DE SANTA MARTA DO

OESTE PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas.

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentâria para lazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado é de R$ 2.342,00 (Dois Mil e Trezentos e Quarenta e Dois

Reais)

Santa Maria do Oeste, 02 de Setembro 2013.

A amente,

C LAU DIO AL

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste -2013
Saldo das contas de despesi.

Calculado e rn : 02/09/201 J

'4

Órgão / Unidade / Projeto e Atiüdade / Cmta de despesa / Fmte de Í&urso Valq aúqizado Vaior atuaiizado Saldo atuar

12§1 1201.10/,3 Ercargos Conwnio SEED Trmporle Escotar - PETE

3 3.$.3O.OO,M MATERIAL DE CONSUMO

01460 00118 CONVTE ESTADUAL

12.%1 12012044 Atiüdad$ do Trffiporte Escola Edwaçáo Básica

3 3.90.3o.m.m MATERTAL DE CO\SUMO

01530 (ním RrcuÍsos OrdrrÉrros (l,iv ês)

01540 00103 5% sotxc iran'lc, creres Cqstrtucrwrs I llNfrI:Ii

12.361.120',!.

3.3.90.lx).mm

01420

MAIERIAL DÉ CONSUI,IO

00117 CONVTEFEDERAL

CritéÍio dê sêleçál:

Data do qilculo: 92/092013

30.000,00

30.0@,00

m.000,00

60 000 m

110.0@,00

200.000,m

30.0@,m

60 000,0(l

30.0m,m

Â! 000 Íx)

90.191,05

J0.ü^,uu30.000,00

98.000,00

188.000,00Total Gcíal

191,05

90 19'1.05

Orgão trltro: 07 e 07

Unidadêmtr€:msm
Naturea de despesa mtre: 3.3.90.30.00.00 e 3 3.90 30.@ @

G?ç

l:ilntid) FV: NIARClA RENATA ROSA, rR wsão 5505 p

n -- 90.191,05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

c N PJ 95,684.544/0001 -26 5

Nossa terra, nosso maior orgulhol

PAREaER unÍorco

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à DtspENSA DE LtCtrnçÂo, que vrsa a AQU|SIÇÃO Oe pÉçAS PARA CONSERTO DOS

VeiCUt-OS MICRO ôNleus lvEco, MODELO 3.0, 16v, PLACA ATY-9117,, o QUAL REALIZA

TRANSPoRTE EScoLAR Do ruuxICip|O DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.,, de acordo com

especificação constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sra. Marta Elisa

Didimo Santos, Secretaria Municipal de Educação.

Consta da justificativa a sugestâo da empresa GUARAMOTORES

LTDA., inscrita no CNPJ 0.919.67410001-45, na Av. Prof. Pedro Carli, na cidade de Guarapuava-Pr.,

considerando que a mesma é uma das únicas na região que efetua a venda de tal peças e ainda

conforme valores orçados foi constatado o menor valor.

Ainda de acordo com a informaçâo contida nas referidas fls., o preço

máximo para a contratação importa em R$ 2.342,00 (Dois mil, trezentos e quarenta e dois reais) em

peças conforme o orçamento anexo.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às fls. 16, sendo encaminhado para a Divisâo de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária paa Íazer Íace às obrigaçÕes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O art. 24 da Lei 8.666/93, que trata sobre a dispensa de licitação, em

seu inciso XVll, assim dispÕe: da Verifica-se que o presente processo vem de encontro com o

insculpido no art. 14, da Lei 8.666/93, que dispÕe'. "para a aquisição de componentes ou peças de

origem nacional ou estrangeira, necessáríos à manutenção de equipamentos durante o
período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal

condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantia."



FLSJS "
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ 95.684.544/000í-26 \ t

Nossa terra, nosso maior oÍgulhol

Assim, levando-se em conta o citado diploma legal, esta assessoria

entende que foram cumpridos os requisitos legais, podendo desta forma realizar-se a contrataçâo de

forma direta, conforme dispÕe o Ar1.24, XVll da lei 8.666/93.

Desta forma, instruÍmos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitação,

observadas as disposiçÕes constantes no art. 26, da Lei de LicitaçÕes (Lei 8.666/93), que dispõe;

"Art. 26.- As dispensas previsúas nos §§ 2' e 40 do art. 17 e no inciso lll e seguintes do aft. 24,

as sifuações de inexigibilidade referidas no aft,. 25, necessariamente justificadas, € o

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8' desúa lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aúos.

Parágrafo (tnico. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruÍdo, no que couber, com os seguínfes elementos:

l- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lY- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos guaís os óens serão

alocados.".

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62 do mesmo diploma legal.

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria r, 03 de Setembro de 2013dgOeate-P



FLS- .?o.

uNrÃo E TRABALHo
cEsrÃo 2o r 3/20 r ó

ttr7lt7al

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SANTA MARIA oo oESTE - ESTADo oo paReNA

CN PJ : 95.684.5441OOO1 -26

BUA JosE DE FnANçA PEREIRA, N'l0 - CEP.:85.230-000 - FONE/FAX: (012) 3ó1a

DISPEN§A !E IIELTAÇÃON." O.!!U20,13

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Oe DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DíSPEIVSA

DE LICITAçÃO, referente a "AQUIS|çÃO DE PEçAS PARA O CONSERTO DO

MICRO ONIBUS IVECO MODELO 3.0 í6V PLACAS ATY 9íí7 QUAL REALIZA

TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.''

Assim, com base no Art. 24, lnciso lV da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Santa Maria do Oeste - Pr, 03 de Setembro de 2013.

CLAUDIO

Prefeito Municipal

Publique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CN PJ : 05.084.5441OOO1 -2A

RUÂ ,OSE DE FRÂNçA PEREIRÂ, N' l0 . CEP,: E5.210.000 . FONE/FAx: (012) !ó1,1-

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

PROCEDTMENTO LTCITATORIO N.O 07812013

REFERENTE: DISPENSA N.o 0í3/20í3.

oBJETO: "AQU!S!çÃO Oe PEçAS PARA O CONSERTO DO MICRO ONIBUS

IVECO MODELO 3.0 í6V PLACAS ATY 9í17 QUAL REALIZA TRANSPORTE

ESCOLAR DO MUNICíPIO OC SANTA MARIA DO OESTE - PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: RETIFICA GUARAMOTORES LTDA

VALOR GLOBAL : R$ 2.342,00 (Dois Mil e Trezentos e Quarenta e Dois Reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos lV do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores, dispensado o contrato nos termos no art. 62, § 84 da lei

8666/93.

Santa de 2013.

c
Prefeito Municipal



Mual de Licitações Municipais http ://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Muricipal/AMUDetalhesProce...
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Detalhes processo licitatório
G!rrl

Entidade Executora vurutcÍpto DE sANrA MARLA Do oEÍE

Ano* 2013
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Processo Dispensa

Número edital/processo* 79
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Dotação Orçâmentária* 0200104122040120023390300000

Preço máximo/Referência de preço - r.086,56
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